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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA PARLAMENTAR N° /2025

Oficio n.° /2025 Uruguaiana, 14 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Ver. Joalcei Alves Gonçalves
Presidente do Legislativo
Nesta

Assunto: Justificativa de Ausência

Senhor(a) Presidente,

O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho vem apresentar atestado médico
para fins de justificativa de sua ausência das atividades parlamentares, no período compreendido
entre os dias 06 de maio até 15 de maio do ano de 2025. Se frisa, que o Vereador retomará às
suas atividades no dia 16 de maio. Considerando a impossibilidade médico do Vereador, este
documento se encontra firmado pelo Chefe de Gabinete.

Fredericfle Quadros Monçalves
Cljefe de Gabinete
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Divina
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ATESTADO MÉDICO

Paciente: Antonio Egidio Rufino de

ATESTADO MÉDICO

Atesto, para os devidos fins, que:

O Sr(a) Antonio Egidio Rufino de Carvalho esteve internado no Hospital
Divina Providência do dia 0610512025 até 0710512025 e necessita
afastamento de suas atividades profissionais para complemento do
tratamento médico, por lodia(s) a partir da data da internação.

Obs: É vedado ao médico revelar o CID e diagnóstico, salvo se autorizado
pelo paciente ou responsável legal, conforme o art. 73 do Código de Ética

Jorg\Luiz Horst (CRM 19945)
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Médica.

Dr. Jorge Luiz
CRM 19945


